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LEI N°. 1.287/2025, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 
EMENTA: Autoriza o Município de Jaguaribara a 
participar do CONSÓRCIO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
SUSTENTÁVEL DO VALE DO JAGUARIBE ratifica 
o Protocolo de Intenções firmado entre os 
Municípios de RUSSAS-CE, MORADA NOVA-CE, 
LIMOEIRO DO NORTE-CE, TABULEIRO DO 
NORTE-CE, POTIRETAMA-CE, JAGUARIBECE, 
QUIXERÉ-CE, JAGUARETAMA-CE, PEREIRO-CE, 
ALTO SANTO-CE, IRACEMA-CE, PALHANO-CE, 
ERERÊ-CE, SÃO JOÃO DO JAGUARIBE-CE dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, 
ESTADO DO CEARÁ, nos termos do inciso VI e XVII, do Artigo 84, da Lei 
Orgânica do Município – LOM, publicada no Diário Oficial do Município, 
Edição nº 0592 de 29 de janeiro de 2021. 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA, aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
formalizar a participação do Município de Jaguaribara no "Consórcio de 
Desenvolvimento Econômico e Sustentável do Vale do Jaguaribe", 
ratificando o Protocolo de Intenções anexo а esta lei, firmado entre os 
Municípios de, RUSSAS-CE, MORADA NOVA-CE, LIMOEIRO DO 
NORTE-CE, TABULEIRO DO NORTE-CE, POTIRETAMA-CE, 
JAGUARIBECE, QUIXERÉ-CE, JAGUARETAMA-CE, PEREIRO-CE, 
ALTO SANTO-CE, IRACEMA-CE, PALHANO-CE, ERERÊ-CE, SÃO 
JOÃO DO JAGUARIBE-CE, sob a forma de associação pública 
autárquica, com personalidade jurídica de direito público, nos termos da 
Lei federal n° 11.107/2005 e do Decreto n° 6.017/2007. 
  

Parágrafo Único. A finalidade do consórcio é a formação 
de uma organização associativa pública para o desenvolvimento de 
políticas, programas, projetos e serviços públicos de interesse regional e 
local de todos os consorciados, para o planejamento, a coordenação e a 
execução de atividades comuns que interessem aos municípios 
participantes. 
 

Art. 2°. O Estatuto Social do Consórcio disporá sobre a 
organização e o funcionamento de cada um dos seus órgãos constitutivos.  
 

Art. 3°. Os municípios consorciados poderão ceder 
servidores públicos ao Consórcio, na forma e condições estabelecidas no 
Protocolo de Intenções, obedecida a legislação específica de cada ente 
consorciado.  
 

Art. 4°. O valor dos recursos financeiros necessários ao 
cumprimento do Contrato de Rateio do Consórcio, previsto no Art. 8°, da 
lei federal n° 11.107/2005 e Art. 13 do Decreto n° 6.017/2007, deverá estar 
consignado em rubrica específica nas leis orçamentárias vigentes dos 
municípios consorciados.  
 

§ 1°. O Contrato de Rateio será formalizado em cada 
exercício financeiro e seu prazo de vigência não será superior ao das 
dotações orçamentárias que o suportam, exceto em caso de projetos 
inseridos no plano plurianual. 
 

§ 2°. É vedada a aplicação de recursos transferidos por 
meio de rateio para o atendimento despesas genéricas, contrapartidas de 
transferências voluntárias ou operações de crédito.  
 

§ 3°. Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, e o 
Consórcio Público, são partes legítimas para exigir o cumprimento das 

obrigações previstas no Contrato de Rateio, desde que adimplentes com 
suas obrigações contratuais.  
 

§ 4°. Com o objetivo de permitir aos municípios 
consorciados o atendimento das disposições da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (Lei Complementar nº. 101/00), о Consórcio público deve fornecer 
as informações necessárias para que sejam consolidadas nas contas dos 
municípios consorciados todas as despesas realizadas com os recursos 
transferidos em virtude de Contrato de Rateio, de forma que possam ser 
contabilizadas e prestadas as contas de cada ente que o integra, na 
conformidade dos elementos econômicos e das atividades, programas ou 
projetos atendidos.  
 

§ 5°. Poderá ser excluído do Consórcio Público, após 
prévia suspensão, o município consorciado que não consignar em sua 
legislação orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações 
orçamentárias suficientes para suportar as despesas assumidas por meio 
de Contrato de Rateio.  
 

Art. 5°. Para atender as despesas decorrentes da 
execução desta lei, serão utilizados recursos provenientes de dotação 
orçamentária do orçamento vigente que, caso insuficientes serão 
autorizados mediante crédito suplementar, e se não previstos, por crédito 
especial, na forma da lei.  
 

Art. 6°. A retirada do município do Consórcio Público 
dependerá de pedido formal do Prefeito Municipal na Assembleia Geral, 
obedecidas as disposições do Protocolo de Intenções e do Estatuto Social 
do Consórcio.  
 

Parágrafo Único. Os bens destinados ao Consórcio 
Público pelo consorciado que se retira, somente serão revertidos ou 
retrocedidos no caso de expressa previsão no Contrato de Consórcio 
Público ou no instrumento de transferência ou alienação.  
 

Art. 7°. A alteração ou extinção do Consórcio Público 
dependerá de instrumento aprovado pela Assembleia Geral, ratificado 
mediante lei por todos os entes Consorciados.  
 

§1°. Fica autorizada a adesão de novos municípios ao 
consórcio, mediante autorização da Assembleia Geral, assinatura do 
protocolo de intenções e ratificação através de lei autorizativa pela câmara 
municipal do ente que desejar se consorciar.  
 

§2°. Em caso de adesão de novos entes, a alteração do 
contrato de consórcio pode de se dar de forma administrativa, pela 
Assembleia Geral, desde que obedecidos os requisitos do parágrafo 
anterior e não haja nenhuma outra alteração no protocolo de intenções 
objeto de ratificação pelas casas legislativas.  
 

§3°. Caso haja ingresso de novos consorciados, as 
câmaras municipais dos entes já consorciados deverão ser comunicadas 
através de ofício acompanhado da Ata da Assembleia Geral que autorizou 
o ingresso do novo ente, do termo de adesão e da Lei ratificadora em até 
15 (quinze) dias úteis para a devida ciência de cada casa legislativa.  
 

§4°. A não observância da comunicação de que trata o 
parágrafo anterior, sujeitará a nulidade do ato de adesão.  
 

§5°. Fica vedada qualquer alteração no protocolo de 
intenções sem que haja prévia deliberação pela assembleia geral e a 
devida ratificação, através de lei, pelas câmaras municipais dos entes 
consorciados.  
 

Art. 8°. Aplica-se ao Consórcio Público as normas gerais 
das Constituições Federal e Estadual, as regras específicas da Lei Federal 
nº. 11.107, de 06 de abril de 2005, as disposições regulamentares do 
Decreto Federal nº. 6.017/2007, de 17 de janeiro de 2007 e as demais 
legislações pertinentes, naquilo que couber.  
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Art. 9º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 

Paço do Gabinete do Prefeito Municipal de Jaguaribara, 
10 de dezembro de 2025. 

 
JOSÉ NUNES DOS SANTOS FILHO  

Prefeito Municipal 
 

************************************************************************************ 
 
Onde lia-se: 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01040001/24   - CONTRATO Nº 
20250661  - ORIGEM: Pregão  Nº 2024042601PERP- CONTRATANTE:  
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO – 
CONTRATADA(O)…..: 7SERV GESTAO DE VEICULOS EIRELI  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS E HARDWARES, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
PLATAFORMA INTEGRADA DE SUPORTE OPERACIONAL PARA 
TELEMETRIA E CONTROLE EXTERNO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE 
POR GPS/GPRS/EDGE, E GERENCIAMENTO DE CONTROLE 
INFORMATIZADO DA FROTA, COM USO DE TECNOLOGOA QRCODE 
OU SENSOR DE APROXIMAÇÃO, COMO MEIO DE TERMEDIAÇÃO DO 
PAGAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA, 
ETANOL E DIESEL), BEM COMO PEÇAS E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LAVAGEM E 
BORRACHARIA, EM REDES DE ESTABELECIMENTOS 
CREDENCIADOS VISANDO ATENDER AS NESSECIDADES DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO MUNICÍPIO 
DE JAGUARIBARA-CE – VALOR TOTAL: R$ 300,00,00 (trezentos mil 
reais)  - Atividade 1301.151220002.2.099 Gestao e Manut. Das Ativ. 
Adm. Da Sec.de  Infraestrutura e Urbanismo , Classificação 
econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. De terc. Pessoa jurídica, 
Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 300.000,00; VIGÊNCIA: 04 
de novembro de 2025 a 31 de dezembro de 2025  - DATA DA 
ASSINATURA: 04 de novembro de 2025.  
 
Lê-se: 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01040001/24   - CONTRATO Nº 
20250661  - ORIGEM: Pregão  Nº 2024042601PERP- CONTRATANTE:  
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - 
CONTRATADA(O).....: 7SERV GESTAO DE VEICULOS EIRELI  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS E HARDWARES, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
PLATAFORMA INTEGRADA DE SUPORTE OPERACIONAL PARA 
TELEMETRIA E CONTROLE EXTERNO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE 
POR GPS/GPRS/EDGE, E GERENCIAMENTO DE CONTROLE 
INFORMATIZADO DA FROTA, COM USO DE TECNOLOGOA QRCODE 
OU SENSOR DE APROXIMAÇÃO, COMO MEIO DE TERMEDIAÇÃO DO 
PAGAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA, 
ETANOL E DIESEL), BEM COMO PEÇAS E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LAVAGEM E 
BORRACHARIA, EM REDES DE ESTABELECIMENTOS 
CREDENCIADOS VISANDO ATENDER AS NESSECIDADES DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO MUNICÍPIO 
DE JAGUARIBARA-CE - VALOR TOTAL: R$ 755.240,00 (setecentos e 
cinquenta e cinco mil, duzentos e quarenta reais)  - PROGRAMA DE 
TRABALHO: Atividade 1301.151220002.2.099 Gestao e Manut. das 
Ativ. Adm. da Sec.de  Infraestrutura e Urbanismo , Classificação 
econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, 
Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 755.240,00;  VIGÊNCIA: 04 
de novembro  de 2025 a 31 de dezembro de 2025  - DATA DA 
ASSINATURA: 04 de novembro de 2025.  
 
************************************************************************************ 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08010003/25   - CONTRATO Nº 
20250713  - ORIGEM: Pregão  Nº 2025031001PERP- CONTRATANTE: 
SEC. MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES - 
CONTRATADA(O).....: LUNATEL INFORMATICA PAPELARIA LTDA  
OBJETO: AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE - VALOR TOTAL: R$ 3.261,00 (três 
mil, duzentos e sessenta e um reais)  - PROGRAMA DE TRABALHO: 
1701.04.122.0002.2.121 - Gestão e Manut. da Sec. Munic. de Políticas 
para as Mulheres, R$ 3.261,00 no elemento de despesa 44905299: 
Equipamentos e Material Permanente, Equipamentos e Material 
Permanente - Outros Materiais Permanentes, Outros Materiais 
Permanentes - VIGÊNCIA: 08 de dezembro de 2025 à 31 dezembro de 
2025  - DATA DA ASSINATURA: 08 de dezembro de 2025. 
 
Portaria nº 013/2025 
 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato.  

 
Contrato nº: 20250713        
Ref. Processo: PREGÃO Nº 2025031001PERP 
Objeto Contratual: AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA/CE 

O(a) Sr(a)MARIA DA CONCEIÇÃO 
CAVALCANTE PEIXOTO, SECRETÁRIA, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto no art. 117 da Lei 14.133, de 1º de abril de 
2021, e a celebração de Contrato entre a(o)SEC. MUNICIPAL DE 
POLÍTICAS PARA AS MULHERES, como CONTRATANTE e ANTONIO 
FLÁVIO SILVA NASCIMENTO - ME como CONTRATADA.  
 
RESOLVE:  

Art. 1º - Designar a servidora RUBIANA ALVES 
DA SILVA, Matrícula 60701, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado.  

 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado 

deverá:  
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as 
decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos 
termos da lei; 

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos 
serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, em 
periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de 
validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  

 
III - atestar, formalmente, nos autos dos 

processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos 
materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para 
pagamento. 

 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e 

publique-se. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação.  
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
Publique-se,  
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Cumpra-se.  
 
   JAGUARIBARA - CE, 08 de dezembro de 2025 
 

RAIMUNDA DIÓGENES SALDANHA 
 

************************************************************************************ 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 4175/2025, em 09 de Dezembro de 2025. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município – 
LOM. 
RESOLVE:  
Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o servidor 
municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste município para 
tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na forma abaixo 
descriminada: 

NOME DO SERVIDOR
  

Sarlene Pinheiro de Freitas 

CARGO/FUNÇÃO
  

Tec. De saúde bucal 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA) 

PERÍODO 09/12/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para 
dentro do município 
localidade (Mineiro/ 
Curupati) em missão de 
cumprimento de atividades 
referentes ao cronograma 
da estratégia de saúde da 
família. De interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 20,00 

VALOR POR EXTENSO Vinte Reais 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrários, e as despesas decorrentes destes, ocorrerá 
à conta de dotações próprias desta Secretária no Orçamento da prefeitura 
Municipal. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 09 de Dezembro de 2025. 
 
 
 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 4176/2025 em 09 de Dezembro de 2025. 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Daniel Fernandes Peixoto 

CARGO/FUNÇÃO Dentista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 09/12/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para dentro 
do município localidade 
(Mineiro/Curupati) em missão 
de cumprimento de atividades 
referentes ao cronograma da 
estratégia de saúde da família. 
De interesse desta prefeitura. 

VALOR – R$ 20,00 

VALOR POR EXTENSO Vinte Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 09 de Dezembro de 2025. 
 

Secretária de Saúde 
 

PORTARIA Nº 4177/2025, em 09 de Dezembro de 2025.      
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Antonio Barbosa Neto 

CARGO/FUNÇÃO Agente Comunitário de 
saúde 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (um)  

PERÍODO 09/12/2025 

ASSUNTO Objetivo, explicitando a 
necessidade da viagem: 
PARA CONCLUSÃO DO 6º 
CICLO, POIS SO FALTA A 
ZONA RURAL   

VALOR – R$ 20,00 

VALOR POR EXTENSO Vinte Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 09 de Dezembro de 2025.      
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE  

PORTARIA Nº 4178/2025, em 09 de Dezembro de 2025.      
 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Ernesto Moreira de Araújo 

CARGO/FUNÇÃO Agente Comunitário de 
saúde 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (um)  

PERÍODO 09/12/2025 

ASSUNTO Objetivo, explicitando a 
necessidade da viagem: 
PARA CONCLUSÃO DO 6º 
CICLO, POIS SO FALTA A 
ZONA RURAL  

VALOR – R$ 20,00 

VALOR POR EXTENSO Vinte Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
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destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 09 de Dezembro de 2025.      
 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 4179/2025, em 09 de Dezembro de 2025. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município – 
LOM. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o servidor 
municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste município para 
tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na forma abaixo 
descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Irani Alves Rufino Araújo 

CARGO/FUNÇÃO Auxiliar Administrativo 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

AJUDA DE CUSTO 01 (uma) 

PERÍODO 09/12/2025 

ASSUNTO O pagamento de 
01(uma)ajuda de custo para 
compensar as despesas de 
instalação  da servidora Irani 
Alves Rufino Araújo 
matricula_____ que, no 
interesse do serviço público, 
passou a ter exercício em 
nova sede, com mudança de 
domicilio em caráter 
permanente, para a cidade de 
Fortaleza(CE), onde 
permanece como auxiliar da 
casa de apoio de Fortaleza, 
vinculada a secretaria de 
saúde do município conforme 
dispõe os artigo 10,11, e 12 da 
lei municipal 580/2005, de 
29/12/2005, e a tabela de 
valores contidas no decreto 
322/2018, de 06/08/2018 

VALOR – R$ 60,00 

VALOR POR EXTENSO Sessenta Reais 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrários, e as despesas decorrentes destes, ocorrerá 
à conta de dotações próprias desta Secretária no Orçamento da prefeitura 
Municipal. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 09 de Dezembro de 2025. 
 
 
 SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 4180/2025 em 09 de Dezembro de 2025. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município – 
LOM. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o servidor 
municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste município para 
tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na forma abaixo 
descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Livia Marcelina Cavalcante 
Matos 

CARGO/FUNÇÃO Auxiliar Administrativo 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

AJUDA DE CUSTO 01 (uma) 

PERÍODO 09/12/2025 

ASSUNTO O pagamento de 
01(uma)ajuda de custo para 
compensar as despesas de 
instalação  da servidora Livia 
Marcelina Cavalcante Matos 
matricula_____ que, no 
interesse do serviço público, 
passou a ter exercício em 
nova sede, com mudança de 
domicilio em caráter 
permanente, para a cidade de 
Fortaleza(CE), onde 
permanece como auxiliar da 
casa de apoio de Fortaleza, 
vinculada a secretaria de 
saúde do município conforme 
dispõe os artigo 10,11, e 12 da 
lei municipal 580/2005, de 
29/12/2005, e a tabela de 
valores contidas no decreto 
322/2018, de 06/08/2018 

VALOR – R$ 60,00 

VALOR POR EXTENSO Sessenta Reais 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrários, e as despesas decorrentes destes, ocorrerá 
à conta de dotações próprias desta Secretária no Orçamento da prefeitura 
Municipal. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara em 09 de Dezembro de 2025. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 4181/2025, em 09 de Dezembro de 2025. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município – 
LOM. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o servidor 
municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste município para 
tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na forma abaixo 
descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Thammillys Thuianne Bezerra 
Batista 

CARGO/FUNÇÃO Aux.de serviço gerais 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

AJUDA DE CUSTO 01 (uma) 

PERÍODO 09/12/2025 

ASSUNTO O pagamento de 
01(uma)ajuda de custo para 
compensar as despesas de 
instalação  da servidora 
Thammillys Thuianne Bezerra 
Batista matricula_____ que, 
no interesse do serviço 
público, passou a ter 
exercício em nova sede, com 
mudança de domicilio em 
caráter permanente, para a 
cidade de Fortaleza(CE), 
onde permanece como 
auxiliar da casa de apoio de 
Fortaleza, vinculada a 
secretaria de saúde do 
município conforme dispõe 
os artigo 10,11, e 12 da lei 
municipal 580/2005, de 
29/12/2005, e a tabela de 
valores contidas no decreto 
322/2018, de 06/08/2018 

VALOR – R$ 60,00 
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VALOR POR EXTENSO Sessenta Reais 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrários, e as despesas decorrentes destes, ocorrerá 
à conta de dotações próprias desta Secretária no Orçamento da prefeitura 
Municipal. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 09 de Dezembro de 2025. 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 4182/2025, em 09 de Dezembro de 2025. 
  
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município – 
LOM. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o servidor 
municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste município para 
tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na forma abaixo 
descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Georgia Queiros de Almeida 

CARGO/FUNÇÃO Tec. De Enfermagem  

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

AJUDA DE CUSTO 01 (uma) 

PERÍODO 09/12/2025 

ASSUNTO O pagamento de 
01(uma)ajuda de custo para 
compensar as despesas de 
instalação  da servidora 
Georgia Queiros de Almeida 
matricula_____ que, no 
interesse do serviço público, 
passou a ter exercício em 
nova sede, com mudança  
para a cidade de 
Fortaleza(CE), onde 
permanece como Tec. de 
Enfermagem da casa de 
apoio de Fortaleza, vinculada 
a secretaria de saúde do 
município conforme dispõe 
os artigo 10,11, e 12 da lei 
municipal 580/2005, de 
29/12/2005, e a tabela de 
valores contidas no decreto 
322/2018, de 06/08/2018. 

VALOR – R$ 60,00 

VALOR POR EXTENSO Sessenta Reais 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrários, e as despesas decorrentes destes, ocorrerá 
à conta de dotações próprias desta Secretária no Orçamento da prefeitura 
Municipal. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 09 de Dezembro de 2025. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 4183/2025, em 09 de Dezembro de 2025. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município – 
LOM. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o servidor 
municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste município para 
tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na forma abaixo 
descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Rongelma Freitas Cavalcante 
Gadelha 

CARGO/FUNÇÃO Auxiliar Administrativo 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

AJUDA DE CUSTO 01 (uma) 

PERÍODO 09/12/2025 

ASSUNTO O pagamento de 
01(uma)ajuda de custo para 
compensar as despesas de 
instalação  da servidora 
Rongelma Freitas Cavalcante 
Gadelha matricula_____ que, 
no interesse do serviço 
público, passou a ter 
exercício em nova sede, com 
mudança de domicilio em 
caráter permanente, para a 
cidade de Fortaleza(CE), 
onde permanece como 
auxiliar da casa de apoio de 
Fortaleza, vinculada a 
secretaria de saúde do 
município conforme dispõe 
os artigo 10,11, e 12 da lei 
municipal 580/2005, de 
29/12/2005, e a tabela de 
valores contidas no decreto 
322/2018, de 06/08/2018. 

VALOR – R$ 60,00 

VALOR POR EXTENSO Sessenta Reais 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrários, e as despesas decorrentes destes, ocorrerá 
à conta de dotações próprias desta Secretária no Orçamento da prefeitura 
Municipal. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 09 de Dezembro de 2025. 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 4184/2025, em 09 de Dezembro de 2025.      
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Raimundo Lima Nogueira 
Maia Filho 

CARGO/FUNÇÃO Agente comunitários de 
endemias  

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (um)  

PERÍODO 09/12/2025 

ASSUNTO Objetivo, explicitando a 
necessidade da viagem: 
PARA CONCLUSÃO DO 6º 
CICLO, POIS SO FALTA A 
ZONA RURAL  

VALOR – R$ 20,00 

VALOR POR EXTENSO Vinte Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 09 de Dezembro de 2025.      
                                                
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 4185/2025, em 09 de Dezembro de 2025.      
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        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Tuliana Oliveira Pereira 

CARGO/FUNÇÃO Agente Comunitário de 
saúde 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (um)  

PERÍODO 09/12/2025 

ASSUNTO Objetivo, explicitando a 
necessidade da viagem: 
PARA CONCLUSÃO DO 6º 
CICLO, POIS SO FALTA A 
ZONA RURAL  

VALOR – R$ 20,00 

VALOR POR EXTENSO Vinte Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 09 de Dezembro de 2025.      
                                                
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 4186/2025, em 09 de Dezembro de 2025.      
 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Videnilton Lima de Oliveira 

CARGO/FUNÇÃO Agente Comunitário de 
saúde 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (um)  

PERÍODO 09/12/2025 

ASSUNTO Objetivo, explicitando a 
necessidade da viagem: 
PARA CONCLUSÃO DO 6º 
CICLO, POIS SO FALTA A 
ZONA RURAL  

VALOR – R$ 20,00 

VALOR POR EXTENSO Vinte Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 09 de Dezembro de 2025.      
                                     
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 4187/2025, em 09 de Dezembro de 2025.   
 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 

       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Nilzivan Diógenes Dantas 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (uma)  

PERÍODO 09/12/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Fortaleza) 
em caso de emergência, em 
missão ou estudo de 
interesse desta prefeitura. 

VALOR – R$ 80,00 

VALOR POR EXTENSO Oitenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 09 de Dezembro de 2025.   
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 4189/2025, em 09 de Dezembro de 2025.                  
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Francisco Macelio de Sousa 
Silva 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 09/12/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Russas) 
em caso de emergência, em 
missão ou estudo de 
interesse desta prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 09 de Dezembro de 2025.                  
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 4190/2025, em 09 de Dezembro de 2025.   
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município – 
LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Deoclecio Neves Vieira 

CARGO/FUNÇÃO Motorista  
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SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 09/12/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Limoeiro 
do Norte) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 09 de Dezembro de 2025.   
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 4191/2025, em 09 de Dezembro de 2025.   
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Vauvernagues Almeida de 
Freitas 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 09/12/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Limoeiro 
do Norte) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta reais 

  
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 09 de Dezembro de 2025.   
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 4192/2025, em 09 de Dezembro de 2025.   
  
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Edisandro Pereira de 
Almeida 

CARGO/FUNÇÃO Motorista  

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (uma)  

PERÍODO 09/12/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Jaguaribe) 
em caso de emergência, em 
missão ou estudo de 
interesse desta prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 09 de Dezembro de 2025.   
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 4193/2025, em 09 de Dezembro de 2025.   
       A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Marcio Peixoto Pereira 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 09/12/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Fortaleza) 
em caso de emergência, em 
missão ou estudo de 
interesse desta prefeitura. 

VALOR – R$ 80,00 

VALOR POR EXTENSO Oitenta reais 

       
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 09 de Dezembro de 2025.   
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 4011/2025, em 09 de Dezembro de 2025.   
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Jose Edverton Carneiro da 
Silva 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 09/12/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Limoeiro 
do Norte) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 
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 Quarenta reais 

       
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 09 de Dezembro de 2025.   
 
************************************************************************************ 
 

PORTARIA Nº 566/2025 
 

A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 29/12/2005, 
combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, que disciplinou a 
concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da Secretaria do 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania, Resolve autorizar o servidor 
abaixo identificado, para viajar TABULEIRO DO NORTE-CE no(s) dia(s) 
10/12/2025 a Serviço da Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência 
Social e Cidadania, para levar servidores para tratar de assuntos 
referentes a  Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência Social e 
Cidadania , devendo a despesa correr à conta do orçamento vigente da 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 
 

Nome Cargo Diária Nº 
Valor 

Unitário 
Total 

PAULO ISAIAS DE 
OLIVEIRA PINTO 

Motorista 01 50,00 R$ 50,00  

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 10 de dezembro de 2025 

 
Raimunda Diógenes Saldanha 

Secretária do Trabalho e Assistência Social 
 

************************************************************************************ 
 

 
 


